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ANEXO ÚNICO - AUTO DE COMPROVAÇÃO 

(Coleta de Amostras) 
AUTO DE COMPROVAÇÃO/ 
TERMO DE DEPÓSITO 

BRASÃO -IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DA 
FEDERAÇÃO E ÓRGÃO AUTUANTE 
 
 

N.°  

1- RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA ATIVIDADE 
ENDEREÇO CEP 
MUNICÍPIO ESTADO TELEFONE 
CNPJ/CPF INSCRIÇÃO  

ESTADUAL  
FAX 

2- DEPOSITÁRIO: 
NOME: CPF/RG 
FUNÇÃO QUE EXERCE NA EMPRESA: 
ENDEREÇO: CEP  TELEFONE 
Às ____ horas do dia ____ do mês de ________________ do ano________, na cidade __________________________, UF 
_________, no exercício da fiscalização de que trata a Lei Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, regulamentada 
pelo Decreto Nº 2.181, de 20 de março de 1997 e da Portaria SDE n.º 22 de 20/08/2004, faço a coleta do(s) 
produto(s) abaixo discriminado(s), para o regular exercício de análise de fiscalização. 
3- COLETA (Descrição dos produtos coletados para o preparo de 03 amostras): 
3.1 Nome Completo do Produto: 
3.2 Nome do Fabricante, Produtor ou Importador: 
3.3 Lote (deve ser o mesmo lote de todos os produtos coletados para as três amostras): 
3.4 Data de Fabricação: 3.5 Prazo de Validade: 
3.6 Quantidade de produtos coletados para cada amostra: 
3.7 QUANTIDADE TOTAL DE PRODUTOS COLHIDOS PARA ANÁLISE (Quantidade do Item 3.6 x 3): 

4- PREENCHIMENTO DA FOLHA DE CONTINUAÇÃO*   (     )SIM    (    )NÃO 
* Essa folha é de utilização obrigatória quando for requisitado o registro de outros dados referentes ao 
produto.  
5- TERMO DE DEPÓSITO 
Lavro o presente auto, em 3 (três)  vias, assinadas por mim e o fornecedor, seu mandatário ou preposto, 
constituindo o(a) Sr.(a)_____________________________________________________________________________, qualificado 
acima, seu(sua) fiel depositário(a), sujeitando-se às penas da lei em caso de infidelidade. Fica o(a) mesmo(a) 
advertido(a) de que a amostra dos produtos deixada sob sua responsabilidade tem a finalidade de eventual 
contraprova em análise pericial, pelo que é proibida a sua venda, utilização, substituição, subtração ou remoção 
total ou parcial, salvo a retirada do(s) bem(ns) acima referido(s) pelo fabricante, produtor e/ou importador, 
mediante recibo com a identificação completa e assinatura de seu representante. Fica ainda advertido que não 
será realizada a perícia de contraprova quando verificado o extravio ou violação da amostra em poder do 
depositário e, nessa hipótese, prevalecerá como definitivo o laudo referente à primeira amostra. 
6-AUTUANTE 7- FORNECEDOR/DEPOSITÁRIO 

 
 
 
_______________________________________________________ 
Assinatura 

 
NOME:  
CARGO: 
MATRÍCULA:  

RECEBI A 3º VIA NESTA DATA E DECLARO-ME 
CIENTE DAS ADVERTÊNCIAS DESCRITAS NO ITEM 05 
DO PRESENTE TERMO 
_____/______/_____ 
 
 
_______________________________________________________ 
Assinatura 
 
(Em caso de recusa, deve constar a assinatura e 
qualificação de duas testemunhas, que não agentes 
fiscais) 

Endereço completo do órgão responsável pela coleta: 


